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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1161/PRES, de 30 de novembro de 2015. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  

Art. 1º Alterar a Portaria n° 955/PRES, de 02 de outubro de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 10, de 05 de 

outubro de 2015, que designou servidores como fiscais técnicos titular e substituto, para acompanharem os aspectos técnicos de 

execução do Contrato n° 105/2015, na etapa Nacional de Brasília, como seguem: 

“- Art. 6º Designar os servidores VITOR MOURA DOS SANTOS, matrícula n° 1819620 CPF n° 034.713.041-00, KEILLA 

CRISTINA SILVA LIMA, matrícula 2620730, CPF n° 018.016.451-16 e MAURÍCIO CAMBRAIA SANCHES, 

matrícula nº 1812010, CPF nº 525.941-490-04como fiscais técnicos, para acompanharem os itens relacionados à recursos 

humanos, locação e montagem de espaço, locação e instalação de equipamentos de sonorização e audiovisuais, locação e 

instalação de equipamentos de informática,  locação e instalação de equipamentos diversos, decoração e sinalização, mobiliário e 

outros serviços constantes no contrato. 

- Art. 7º Designar os servidores MAICK IURY DE MOURA, matrícula nº 1819574, CPF nº 081.821.937-88, ENIO DOS 

SANTOS CRUZ, matrícula nº 1816581, CPF nº 700.607.541-68, EDUARDO SOUSA RIBEIRO, matrícula n° 1815255, CPF 

n° 801.180.201-10, e MARIA NIRLEY CALDAS, matrícula n° 445236 CPF n° 284.057.302-49, como fiscais técnicos, para 

acompanharem o item relacionado à hospedagem constante no contrato.  

- Art. 8º Designar os servidores IVANA GOMES VIEIRA, matrícula nº 1818298, CPF nº 404.778.514-87, DONÁRIA SOUZA, 

matrícula nº 1833458, CPF nº 960.294.465-32 e SILVIO SILVA, matrícula nº 18193337, CPF nº 829.592.181-91; como fiscais 

técnicos, para acompanharem os itens relacionados aos serviços de alimentação e material de consumo e expediente constantes 

no contrato. 

- Art. 9º Designar os servidores LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREIA DE MELLODA, matrícula nº 1817838, CPF nº 

767.519.294-04; e EUZÉBIO AMORIN FILHO, matrícula nº 1958690, CPF n° 890.427.513-04, como fiscais técnicos para 

acompanharem ao item relacionado à locação de automóvel constante no contrato. 

- Art. 10º Designar os servidores ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, e 

FLAMARION CASTRO ALVES DE VASCONCELOS, matrícula nº 1518836, CPF nº 539.659.811-53, como fiscais 

administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 

- Art. 11º Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 

FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

- Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver.” 

Art. 2º Ficam inalterados os demais Artigos. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 

Presidente  

PORTARIA Nº 1162/PRES, de 30 de novembro de 2015. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1110/PRES, de 17 de novembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 11, 

de 18 de novembro de 2015. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 

Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 2 

 

  Brasília, 01 de dezembro de 2015.                                Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 28 – Número 11 – 

 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 355/CGGP, de 30 de novembro de 2015. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio para o mês de dezembro de 2015, dos servidores abaixo relacionados, 

conforme os períodos descritos: 

NOME MAT. 
FUNC. 

CONF. 
LOTAÇÃO PERÍODO 

ALENIR ALBUQUERQUE 442989 - CR CAMPO GRANDE-MS 01/12/2015 a 30/12/2015 

CÉSAR LUIZ WEBBER 444373 - CR PONTA DE PORÃ 03/12/2015 a 28/08/2016 

FRANCISCO DAS CHAGAS 

BOTOZA KAXINAWÁ 
446741 - CR ALTO PURUS/AC 07/12/2015 a 05/01/2016 

GOIACI TAVARES CASTRO 

FERREIRA 
446360 - CTL DE GURUPI I/TO 02/12/2015 a 31/12/2015 

IRANEIDE COSTA FONSECA 443777 - CTL DE BELÉM 28/12/2015 a 26/01/2016 

JOSÉ CHAGAS NETO 2093902 FGR-3 
SERVIÇO DE TRANSPORTE 

– COAL/CGRL 
01/12/2015 a 30/12/2015 

LUIZ OMAR CORREA 443566 - CTL CURITIBA 02/12/2015 a 31/12/2015 

MARIA LUIZA BENEDITO 

MACEDO 
697025 FGR-3 

NUPES CR/ GUAJARÁ 

MIRIM/RO 
17/12/2015 a 15/01/2016 

NACOÇA PIO CINTA LARGA 447146 - CR CACOAL-RO 15/12/2015 a 12/02/2016 

TERTULIANO DA SILVA 444581 - CR CAMPO GRANDE 02/12/2015 a 31/12/2015 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

   

 

 

   

 

 


